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RESOLUÇÃO NO 1/ 2018 

 

                                                                              Limites de discentes por orientador                           

permanente e orientador colaborador 

 

Artigo 1o  O docente permanente credenciado pelo Programa de Pós-Graduação em Microbiologia 

Aplicada -  Mestrado Profissional poderá orientar até o limite de 6 (seis) discentes em um mesmo 

período.  

Artigo 2o  O docente colaborador credenciado pelo Programa de Pós-Graduação em Microbiologia 

Aplicada -  Mestrado Profissional poderá orientar orientar até o limite de 3 (três) discentes em um 

mesmo período.  
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